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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Coordenação do Curso de Graduação em História - Pontal
Rua Vinte, 1600 - Bairro Tupã, Ituiutaba-MG, CEP 38304-402

Telefone: (34) 3271-5232 - cochist@pontal.ufu.br e sechist@ufu.br
  

PORTARIA COHIP Nº 14, DE 29 DE MARÇO DE 2022

  

Altera a Comissão Interna de Avaliação de A�vidades
Complementares do Curso de Graduação em História do
Ins�tuto de Ciências Humanas do Pontal da Universidade
Federal de Uberlândia.

O Coordenador do Curso de Graduação em História do Ins�tuto de Ciências Humanas - ICH, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA - UFU, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71 do Regimento Geral da UFU, e

CONSIDERANDO a necessidade de  recompor a Comissão Interna de Avaliação de A�vidades Complementares do Curso de
Graduação em História do Ins�tuto de Ciências Humanas do Pontal da Universidade Federal de Uberlândia, e

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Comissão Comissão de Avaliação de A�vidades Complementares do Curso de Graduação em História do
Ins�tuto de Ciências Humanas do Pontal da Universidade Federal de Uberlândia, com os seguintes professores:

I. Ângela Aparecida Teles;

II. Giliard da Silva Prado; e

III. Sandra Alves Fiuza.

Art. 2º Revogar a PORTARIA CURSO DE HISTÓRIA Nº 03, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 (3472651).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço Eletrônico.

 
Newman Di Carlo Caldeira

Coordenador  do Curso de Graduação em História - Campus Pontal
PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 3300, DE 19 DE AGOSTO DE 2021

 

Documento assinado eletronicamente por Newman Di Carlo Caldeira, Coordenador(a), em 29/03/2022, às 12:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3478443 e o código CRC 832FBD5D.
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